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O que é a mudança de comercializador?

Conceptualmente, a mudança de comercializador é a 
expressão da vontade do consumidor  relativamente ao 
que o mercado tem para oferecer.

Em termos práticos, a mudança de comercializador é…

A transferência da responsabilidade contratual entre 
fornecedores…

…numa data definida…

…com um consumo de energia determinado…

…em prazos e com regras próprias.



Escolha de comercializador e abertura de mercado

 A  condição de elegibilidade concedida a 
todos os clientes significa que todos 
podem escolher livremente o seu 
comercializador

 A elegibilidade exerce-se para cada 
instalação consumidora, i.e., um cliente 
pode ter várias instalações consumidoras 
(para cada uma haverá a necessidade de 
escolha de um comercializador)

 A empresa Pastéis de Belém
tem 10 restaurantes - cada um é 
uma instalação consumidora
 Banco XPTO tem 70 agências -
cada uma é uma instalação 
consumidora



Princípios gerais da mudança de comercializador

 A mudança de comercializador é assegurada transitoriamente pela:

EDP Distribuição, na eletricidade

REN Gasodutos, no gás natural 

 Igualdade de tratamento, transparência e eficiência da mudança de comercializador

 Todos os consumidores podem escolher livremente o seu comercializador

 A mudança de comercializador é isenta de custos para o consumidor

 As características dos contadores NÃO condicionam a mudança de comercializador 

 A existência de dívida de um cliente junto do comercializador de energia elétrica no 
Mercado liberalizado não impede a mudança, mas apenas junto do Comercializador de 
Último Recurso (CUR)



Princípios gerais da mudança de comercializador

 Prazo de mudança máximo de 3 semanas

 Pode ser indicada uma data para mudança de comercializador, sem prejuízo do 
cumprimento do prazo máximo de mudança

 O cliente deve receber do comercializador cessante a fatura de acerto final  de 
contas no prazo máximo de 6 semanas após a efetivação da mudança

 Após a mudança de comercializador não é possível regressar ao comercializador de 
último recurso, exceto os clientes economicamente vulneráveis

 A ERSE aprova as regras e procedimentos da mudança de comercializador

 Procedimentos sujeitos a auditoria



Quem pode?

Quem pode e quem deve mudar de 
comercializador?

 ELETRICIDADE: Desde 4 de Setembro de 2006 todos os consumidores de 
energia elétrica em Portugal continental

 GÁS NATURAL: Desde 1 de Janeiro de 2010 todos os consumidores de gás 
natural em Portugal continental

 O regime de abertura de mercado não se aplica às regiões autónomas da 
Madeira e dos Açores onde o fornecimento aos consumidores é assegurado 

pelo comercializador de último recurso, a EEM e a EDA, respetivamente 

 As tarifas aplicadas nos fornecimentos nas RA  são definidas pela ERSE



Quem deve?

Quem pode e quem deve mudar de 
comercializador?

 Num mercado livre é o consumidor que determina quando deve mudar de 
comercializador

 Nas situações habituais, todos os consumidores para os quais o respetivo 
comercializador notificou para o fim de contrato (e de fornecimento!) devem 

procurar um comercializador alternativo

 A extinção das tarifas reguladas deu origem a períodos transitórios, durante 
os quais os consumidores devem preparar a mudança para o mercado livre. 



É obrigatório mudar de comercializador?

• Para os contratos existentes, os consumidores deverão usar o período transitório para
fazer a escolha.

• Na mudança, os consumidores devem procurar a oferta que melhor os sirva, em
matéria de preços, mas também de condições comerciais diversas e importantes:

– A duração do contrato, as condições de renovação e cessação

– Se a rescisão tem ou não encargos 

– Os serviços fornecidos e os níveis de qualidade

– Os meios de pagamento ao dispor dos clientes

– A possibilidade de registo como cliente com necessidades especiais

– As compensações e reembolsos em caso de incumprimento

• Todos os novos contratos têm obrigatoriamente que ser feitos no mercado livre.

• Os clientes economicamente vulneráveis que pretendam continuar a ser abastecidos
por um comercializador de último recurso podem fazê-lo sempre.



Período transitório e extinção de tarifas
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CONHECER – COMPARAR - CONTRATAR

 Conhecer envolve:

 Saber quem são os comercializadores no mercado – obter a lista de comercializadores 
(pode ser consultada no site da ERSE)

 Saber que condições oferecem os comercializadores - o contacto com os 
comercializadores permite saber qual a sua oferta de fornecimento de energia elétrica.

 Ter consciente que os comercializadores podem solicitar autorização para aceder ao 
registo do ponto de entrega (instalação) para construírem uma oferta de fornecimento

Os passos para mudar de comercializador 



CONHECER – COMPARAR - CONTRATAR
Os passos para mudar de comercializador 

Escolher envolve:
 Analisar, comparar e confirmar todas as condições contratuais de 
fornecimento face à proposta inicial

 Contactar o comercializador com a melhor proposta de fornecimento, se for 
diferente do atual. A escolha é um processo consciente e, no mercado livre, as 
condições contratuais são acordadas entre cliente e comercializador.  

 Utilizar os consumos históricos para simular os valores a faturar em cada 
proposta e ter atenção a eventuais serviços adicionais ou condições 
promocionais de duração limitada no tempo



CONHECER – COMPARAR - CONTRATAR
Os passos para mudar de comercializador 

Contratar envolve:

Celebrar o contrato com o novo comercializador, de acordo com as condições 
negociadas entre as partes

Iniciar o processo de mudança de comercializador (fim de fornecimento do atual 
fornecedor e início do fornecimento pelo novo comercializador) 

O novo comercializador tratará de todos os procedimentos necessários à mudança 



Procedimentos de mudança de comercializador

 A concretização dos princípios gerais de mudança determina a existência de 
procedimentos de mudança de comercializador

 Os procedimentos de mudança são regras, processos e ações através dos quais os 
consumidores podem exercer o direito de escolha de comercializador

 Os procedimentos de mudança de comercializador assentam nos seguintes aspetos:
 Simplicidade
 Confiança dos consumidores
 Eficácia e eficiência económica na aplicação
 Segurança e monitorização

 O interface na mudança para o consumidor é o novo comercializador

 Os consumidores não têm que conhecer estes procedimentos



Procedimentos de mudança de comercializador

Todos os contactos necessários são efectuados pelo novo comercializador

Novo
Comercializador

Gestor da
mudança

Operador
de rede

Comercializador
cessante

Cliente



O Registo do Ponto de Entrega e o Código do Ponto 
de Entrega / Código Universal da Instalação

 Código de Ponto de Entrega (CPE, na eletricidade) ou o Código 
Universal de Instalação (CUI, no gás natural)  é chave essencial 

de identificação das instalações (o “número de cartão de 
cidadão” da instalação). Esta informação deve ser 

complementada com o NIF.

 O CPE e o CUI consta da fatura e devem estar facilmente 
identificáveis

 São códigos de 20 dígitos e começam obrigatoriamente por PT
(exemplo: PT 0000 000 000 000 000 AB)

Para mudar de comercializador é necessário dar a conhecer ao comercializador:



 O Registo do Ponto de Entrega (RPE) contém:

 A informação de identificação do Cliente

 A informação de caracterização da instalação

 A informação de consumo

Processos padronizados e regulamentados

Acesso ao RPE

Mudança de comercializador

Alteração do RPE

Denúncia de contrato

O Registo e o Código do Ponto de Entrega
- estrutura



Clientes de eletricidade

Evolução dos clientes no mercado liberalizado
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Utilização de simuladores na comparação de ofertas



Utilização de simuladores na comparação de ofertas

eletricidade ou dual

potência contratada inferior ou superior a 20,7 kVA

mês, bimestre ou ano

inclui ou não débito direto e/ou fatura eletrónica

eletrónica / a distância / presencial / …

com ou sem serviços adicionais

simples, bi-horária, tri-horária, …

escalão de potência a contratar

- Eletricidade



Utilização de simuladores na comparação de ofertas

gás natural ou dual

mês, bimestre ou ano

inclui ou não débito direto e/ou fatura eletrónica

eletrónica ou não eletrónica

com ou sem serviços adicionais

- Gás natural



Ficha contratual padronizada*

Visa harmonizar a informação pré-contratual e contratual prestada pelos comercializadores 
aos consumidores:

• Permite uma maior transparência nas ofertas em mercado

• Melhor assimilação da diversidade das ofertas

• Maior comparabilidade das ofertas em mercado

• Escolha mais consciente por parte dos consumidores

É de entrega obrigatória pelos comercializadores aos clientes com as propostas de 
fornecimento: 

• Abrange as fases prévia (informação pré-contratual) e da contratação (integra o

próprio contrato, após a sua celebração).

• É centrada nos aspetos principais das ofertas em mercado.



A ficha contratual padronizada aplica-se:
• A todos os consumidores de eletricidade em BTN

• A todos os consumidores de gás natural em baixa pressão - consumo anual até 10 000 m3.

E divide-se em 4 partes principais:

• I - Identificação do comercializador e da oferta (incluindo contactos)

• II - Caracterização específica da oferta: duração, validade da oferta, períodos de

fidelização, condições da faturação e pagamento, meios de pagamento, tratamento de

reclamações e existência de serviços adicionais

• III - Caracterização do fornecimento: incluindo CPE e/ou CUI, preço e indexação (se

existente)

• IV - Informação específica ao consumidor: informação sobre tarifa social e acesso à

condição de cliente com necessidades especiais



Ficha contratual padronizada – Parte I

Parte I - IDENTIFICAÇÃO DO COMERCIALIZADOR E DA OFERTA 

Comercializador (fornecedor) «Designação comercial do comercializador, conforme inscrito no contrato de 

fornecimento»  

Oferta comercial (designação) «Designação completa da oferta comercial disponibilizada» 

Segmento da oferta «Especificação do segmento a que a oferta se destina (p.e., Baixa tensão, clientes 

particulares com potência até 6,9 kVA e Baixa pressão, clientes particulares até 2.º 

escalão de gás natural) 

Contactos comerciais, para 

reclamação e pedido de 

informação 

«Identificação dos contactos comerciais a utilizar com o comercializador, incluindo os 

que são específicos da oferta comercial e os que são de utilização genérica» 

Contacto para assistência 

técnica ou avarias 

«Identificação dos contactos para comunicação de avarias ou necessidade de 

assistência técnica e menção de custo associado» 

Contacto para leituras de 

contador 

«Identificação dos contactos para comunicação de leituras e menção de custo 

associado» 

 

Identificar o comercializador

Identificar a oferta

Identificar os contactos
comerciais e operacionais da 

oferta



Ficha contratual padronizada – Parte II

Caracterizar o fornecimento
(ou o serviço), incluindo a 

duração

Validade da oferta

Fidelização na oferta

Detalhes da faturação na oferta

Meios de pagamento na oferta

Tratamento de reclamações na 
oferta

Serviços adicionais associados 
à oferta

Parte II - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA OFERTA 

Fornecimento ☐ Eletricidade  ☐ Gás natural  ☐ Dual (Elet.+Gás Natural)   

Duração _____ meses ou até à data de __________ (ddmmaaaa) 

☐ Renovação automática 

Validade da oferta ☐ Permanente    ☐ Promocional, até __________ (ddmmaaaa) 

Fidelização ☐ Não    ☐ Sim, por _______ meses 

Beneficio associado:______________________________________________ 

Custo quebra de fidelização:________________________________________ 

Indexação de preço ☐ Preço indexado na eletricidade     ☐ Preço indexado no gás natural 

Faturação Periodicidade ___________ 

Pagamento até ____ dias da emissão da fatura  

☐ Fatura eletrónica obrigatória 

☐ Modalidade de pagamento fixo 

Meio(s) de pagamento ____________________________________ (identificar todos os disponíveis) 

Preço diferenciado? ☐ Não  ☐ Sim 

 Se sim, quais os que têm custo adicional: _____________ 

Prazo de resposta a 

reclamações 

_________ dias úteis 

☐ Sem compensação ☐ Com compensação 

Valor da compensação: __________€ 

Serviços adicionais «Especificação do serviço» 

Custo mensal de _______ € 

 



Ficha contratual padronizada – Parte III

Parte III.ele - Fornecimento de ELETRICIDADE 

CPE (1) PT_______________________ 

Potência contratada __________  

Preço total (2) __________________, para fornecimento indicativo de 100 kWh/mês 

Preço atual da energia ☐ Fixo, de __________________________ 

☐ Indexado, a _______________________ 

Cálculo do preço indexado:__________________ 

Informação do indexante disponível em: _______ 

________________________________________ 

Opção tarifária ☐ Simples   ☐ Bi-horária   ☐ Tri-horária   ☐ Outra: ___________________________ 

Emissões de CO2 ____ g CO2/100 kWh, de acordo com última informação anual 

 

Parte III.gn - Fornecimento de GÁS NATURAL 

CUI (1) PT_______________________ 

Escalão de consumo __________  

Preço total (2) __________________, para fornecimento indicativo de 100 kWh/mês 

Preço atual da energia ☐ Fixo, de __________________________ 

☐ Indexado, a _______________________ 

Cálculo do preço indexado:__________________ 

Informação do indexante disponível em: _______ 

________________________________________ 

 

Identificar o local de consumo

Identificar o preço e a forma de
perceber, incluindo indexação 

(se existir)



Informação sobre o acesso à 
tarifa social 

Informação sobre o acesso à 
condição de cliente com 
necessidades especiais

Ficha contratual padronizada – Parte IV



Exemplos de ficha padronizada



Exemplos de ficha padronizada



Exemplos de ficha padronizada



Exemplos de ficha padronizada



Perguntas e Respostas



Perguntas e Respostas

Vai haver interrupção de fornecimento quando ocorrer a mudança?

Não. A mudança de comercializador não altera a continuidade do fornecimento da energia 
nem dos serviços técnicos associados, que continuarão a ser assegurados pelo operador da 
rede e pelo comercializador cessante, até ao início do novo contrato.

Quais os custos da mudança para o mercado liberalizado?

O processo de mudança de comercializador não tem custos para o consumidor.

Para mudar de comercializador de gás natural necessito de fazer uma inspeção à minha 
instalação?

A mudança, por si só, não obriga a uma inspeção. A inspeção é obrigatória, e da 
responsabilidade do cliente, se o titular do contrato tiver mudado ou se a validade da 
inspeção anterior já tiver sido ultrapassada.



Perguntas e Respostas
Posso contratar o fornecimento de eletricidade para uma instalação e outro para outra, se 
tiver mais do que uma casa?

Sim, poderá ter cada um dos contratos em diferentes comercializadores.

Quem assiste em caso de avaria?

Toda a assistência técnica continua a ser assegurada pelos operadores da rede de distribuição, 
independentemente do comercializador com quem tenha celebrado contrato. A informação e 
os contactos sobre quem deve contactar em caso de avaria vêm indicados no contrato e em 
todas as faturas.

Se a oferta for dual (eletricidade e gás natural contratados com o mesmo comercializador) a 
data da mudança é a mesma?

Pode não ser, dado que os processos de mudança correm em separado. Quando contratar com 
o novo comercializador combine a data da mudança.



Perguntas e Respostas

A mudança de comercializador pode ser recusada?

Existem alguns motivos de recusa pelo comercializador em mercado livre, embora sejam 
poucos. Exemplos: dívida vencida e não contestada junto do comercializador de último 
recurso, fraudes detetadas. Nesta situação poderá ter que celebrar um novo contrato, devendo 
contactar o novo comercializador para saber como proceder.

É obrigatória uma leitura do contador antes da mudança de comercializador?

Não, a mudança pode ser feita com um valor estimado de leitura do contador. Se preferir, pode 
dar uma leitura utilizando os meios ao dispor (contacto telefónico, através do sítio da Internet 
ou presencialmente) e indicados na fatura.



OBRIGADO!

EDIFÍCIO RESTELO
Rua Dom Cristóvão da Gama, 1, 3º

1400-113 Lisboa
Portugal Phone: +(351) 21 303 32 00

Fax: +(351) 21 303 32 01  e-mail: erse@erse.pt
url: http://www.erse.pt


